
LEI N9 2.915 DE 19 DE ABRTL DE 2024,

Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional
Suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, FAÇO SABER, que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. ío - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional
Suplementar no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado do Paraná, para o exercício de 2024,
no valor de R$ 7.652.905,08 (sete milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, novecentos e cinco reais e
oito centavos), com recursos provenientes do superáyiú financeiro apurado no exercício anterior e do provável
excesso de arr a dar atendimento nos s entárias:

95.000,003.3.90.59.00.00.00
SUBTOTAL

Pensões Especiais (74)

12.361. 0006.2.0í 9. 000

4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (550)

782.000.00

GOVERNO MUNICIPAL

04.1 24.0002.2. 005. 000 ManutenÇão do Controle lnterno
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (43

DEPTO. DE ADMINIS
Divisão de Administracão e Planeiamento

0 4.1 22.0003. 2. 006. 000 ManutenÇão dos ServiÇos Administrativos
3.1 .90.16.00.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (58 1 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00

Outros ServiÇos de Terceiros Pessoa Jurídica (69
3.3.90.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação -

Pessoa Juridica (72
Obrigações Tributárias e Contributivas (73

DEPTO. DE VIACAO E OBRAS
Divisão de Viação e Obras

26.7 82.000s.2. 0 1 3. 000 Manutencáo dos Trabalhos Rodoviários
Material de Consumo (140
Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (145

3.3.90.30.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00

DEPTO. DE EDUCAÇAO E CULTURA
Divisão de Ensino Fundamental Demais Recursos

1 2.306.001 3.2.01 8.000 Manutencão Proorama da Merenda Escolar
Material, Bem ou Servi Distribuicão Gratuita (í 643.3.90.32.00.00.00
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (1653.3.90.32.00.00.00

ManutenÇão do Ensino Fundamental- Demais Recursos
Material de Consumo (173.3.90.30.00.00.00

SUBTOTAL

DEPTO DE ESPORTES
Divisão de E

o da Divisão de Esportes
3.3.90.39.00.00.00
SUBTOTAL

27 .81 2.001 5.2. 025. 000

DEPTO. DE SAUDE

80 000,00
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002 Fundo Municipal de Saúde
10.30í .0016.2027.000 ManutenÇão do Fundo Municipal de Saúde
3.í.90.1 1.00.00.00 Vencimentos e Vantaqens Fixas Pessoal Civil (575) 896 31.216,79
s.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (576) 1023 8.011,95
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (577) 885 34.807,09
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (578) 897 32.937,83
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (579)

Material àe Consumo (580)
898 24 718,89

20.697.623.3.90.30.00.00.00 899
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (581 ) 901 29.299,69
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (582) 91í 60.000,00
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (583) 921 34.083,56
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (584) 359 75.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (585) 885 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica (586) 898 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica (587) 899 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (5BB) 911 40.410,30
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (589) 359 75.000,00

í 0.301.001 6.2.029.000 Manutencão da Atencão Básica
3.í.90.í 'Í .00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (297) 494 401 .737,71
3.í.90.13.00.00.00 Contribuições Patronais (299) 494 1 15.000,00
3.1 .90.1 6.00.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (301) 494 100.000,00
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (303) 494 50.000,00
3.3.90.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação -

Pessoa Jurídica (307)
494 50.000,00

1 0.302.0017.2.028.000 Manutenção do Consórcio lntermunicipal de Saúde do
Sudoeste - CONSUD

3.3.72.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (293) 000 1.000.000.00
3.3.72.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (294) 303 1.000.000,00

1 0.302.001 7.2.067.000 Manutenção das Atividades do CAPS
3.1.90.1 í .00.00.00 Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal Civil (317) 494 100.000,00
3.1 .90.13.00.00.00 Contribuições Patronais (318) 494 20.000,00
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (322) 494 70.000,00
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (590) 905 28.305,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (592) 494 50.000,00

1 0.302.001 7.2.068.000 ManutenÇão do CAPS AD lll
3.3.90.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica (329) 494 469.360,16

003 Divisão de Vioilância em Saúde
1 0.304.0020.2.033.000 Manutenção Vigilância cm Saúde

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (332) 494 101.256,203.í.90.1 1.00.00.00
3.í.90.í 3.00.00.00 Contribuições Patronais (591 ) 494 18.262,29
SUBTOTAL 4.100.105,08

09 DEPTO DE ASSISTENC!A SOCIAL
001 Divisão de Assistência Social
08.244.0022.2035.000 Manutencão Administração Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiQos de Terceiros - Pessoa Jurídica (361) 000 50.000,00
SUBTOTAL 50.000.00

--:210 DEPTO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO -*,% ,--
002
20.608.0029.2.070.000 Consórcio lntermunicipal de Segurança Alime nção a

Sanidade Aqrooecuária e Desenvolvimento Local- CONSAD
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3.1 .71.70.00.00.00 Rateio pela ParticipaÇão em Consórcio Público (455 000 50.000,00
SUBTOTAL 50.000,00

14 DEPTO. DE URBANISMO
00í Divisão de Urbanismo
1 5.452.0036.2.065.000 ManutenÇão das Atividades da Divisão de Urbanismo
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (538) 000 600.000,00
3.3.90.36.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Física (542) 000 30.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (543) 000 600.000,00
SUBTOTAL 1.230.000,00

TOTAL GERAL 7.652.905,08

Art. 2o - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do superáyif financeiro
apurado no exercício anterior e do provável excesso de arrecadação no valor de R$ 7.652.905,08 (sete
milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, novecentos e cinco reais e oito centavos), conforme incisos I

e ll, parágrafo 1o, art.43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:
Superávit Financeiro

Ç ole_]Ue!§ÊL:_Pr t q e t p arc lA

vit Financeiro no ExercÍcio Anterior 896 31.216 79
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 1023 8.01 1.95
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 885 54.807,09
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 897 32.937.83
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 898 44.718,89
Superávit Financeiro Apurado no ExercÍcio Anterior 899 40.697,62
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 90í 29.299,69
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 911 100.410,30
Superávit Financeiro Apurado no ExercÍcio Anterior 921 34.083,56
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 359 150.000,00
Superávit Financeiro Apurado no ExercÍcio Anterior 494 1.076.256,20
Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 905 28.305,00

TOTAL 1.630.744.92
deA

Alínea da Receita Fonte Valor (R$)
1.1.1.3.03.4.1.0í.0í.00.00.00 | IRRF - Outros Rendimentos - Poder Executivo (11 000 126.000,00

1.7.1.1.s1.1.100.00.00.00 00 | gol'-:,arte fo I'.n09 deParticipação dos MunicÍpios -
000 5.000.000,00

1.7 .1 .3.50.2.1.01.00.00.00.00
Atenção à Saúde da População para Procedimentos no
MAC (183) 494 469.360,16

Transferências Referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar -PNAE - Principal (128) 1042 s5.800,00

1.7 .2.1.50.0. í .00.00.00.00.00 Cota-oarte do ICMS - orincipal (137) 000 371.000,00
TOTAL 6.022.í 60,16

TOTAL GERAL 7.652.905,08
Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 19 de abril de 2024

AULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

1.7.1.4.52.0. 1.00.00.00.00.00
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